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PROTOCOLO GERAL 759/2019 

Data: 26/03/2019. Honirio : 17:11 
Legislativo 

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Projeto de Lei Número J6 de 18/03/2019 

Dispõe sobre a Área Especia l de 
Segurança no entorno de Escolas e Templos 
de qualquer religião, no âmbito do Município 
de Congonhas e dá outras providências . 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e 
eu , Prefeito Municipal , sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam consideradas, Área Especial de Segurança, as imediações 
de templos onde se realizem cultos de forma regular , de acordo com o previsto 
no Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros e no entorno das escolas 
públicas. 

Parágrafo 1° A Área Especial de Segurança , será definida e demarcada 
pelos órgãos competentes da área de segurança e Defesa Civil ,em exercício 
no Município de Congonhas/MG 

Parágrafo 2°- A Área especial de segurança deverá ser indicada por 
placas, a serem afixadas, nas proximidades e nos seus limites . 

Art. 2° A Área Especial de Segurança, definida nesta lei , terá prioridade 
especial do Poder Público Municipal , com o objetivo de garantir a tranqu ilidade 
da população frequentadora dos locais de culto e dos alunos devidamente 
matriculados, como bem , de toda comunidade escolar. 

Art. 3° As ações sistemáticas de segurança serão as previstas em lei. 

Art. 4° A administração pública do Município de Congonhas/MG, na área 
descrita no art. 1°, deverá : 

I - viabilizar, dentro da previsão orçamentária co rrente , com o apoio da 
comunidade, ou ainda da iniciativa privada , a adequação dos espaços 
circunvizinhos, de modo a garantir segurança dos freq uentadores do templo, 
devendo, para isso, providenciar: 

a) iluminação públ ica adequada nos acessos às instituições ; 
b) pavimentação de ruas e manutenção de calçadas , para que fiq uem 

em perfeitas condições de uso; 
c) poda de árvores e limpeza de terrenos; 
d) o controle e eliminação de terrenos baldios e construções/prédios 

abandonados nas ci rcunvizinhanças; 
e) ret irada de entulhos; 
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f) manutenção permanente de faixas de travessia de pedestres, 
semáforos e redutores de velocidade; 

g) sinalização adequada indicativa de Área Especial de Segurança para 
templos e escolas; 

h) monitoramento de segurança por câmeras ; 
i) botão de alarme ou pânico. 

11 - Coibir, nos termos da lei, a distribuição ou exposição de escritos , 
desenhos, pinturas, estampas ou qualquer objeto , com natu reza 
discriminatória, ofensiva à religião praticada no local , assim como 
manifestações que tenham a intenção de ofender ou causar ód io. 

Art. 5° Caberá à Diretoria Municipal de Trânsito providenciar, jun to aos 
órgãos competentes , a regulamentação do uso de vias situadas no entorno da 
Área Especial de Segurança , impondo controle rígido a: 

I - limites de velocidade ; 
11 -sinalização adequada ; 
111 - demais necessidades a serem detectadas e definidas em prévia 

consulta à comunidade. 

Art. 6° Caberá à Guarda Civil Municipal , em parceria com a com unidade , 
promover ações que colaborem com a prevenção à violência e crimi nalidades 
nos locais. 

Art.7° A Administração Pública poderá agir em parceria com a 
comunidade e os representantes legais dos templos e escolas, visando fac ilitar 
a troca de informações, assim como o planejamento e adoção de medidas para 
a consecução dos objetivos desta lei . 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, 
no prazo de 90(noventa) dias, contados à partir da data de sua publicação 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revog adas as 
disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Temos assistido uma crescente onda de violência que assola a 
sociedade no mundo atual. 

A proposição deste Projeto de Lei , visa garantir a segurança no entorno 
das escolas e templos religiosos , buscando garantir à comunidade escolar e 
aos frequentadores dos templos religiosos , a garantia de proteção e seg urança 
que o município pode oferecer. 
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Congonhas, 28 de março de 20 19. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 016/2019 - dispõe sobre a área especial de segurança no 
entorno de escolas e templos de qualquer religião, no âmbito do Município de 
Congonhas e dá outras providências. 

PARECER 

Versa o projeto sobre instituição de área de segurança nas proximidades de escolas 
e templos localizados em Congonhas. 

A proposta é de iniciativa da Vereador Igor. 

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica 
Municipal, que diz: 

"Art. 74- São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei: 
I- da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução. 
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria da 

Câmara, seu funcionamento, sua política, criação, transformação ou 
extinção de cargo e função pública, regime jurídico de seus servidores e 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e do disposto na presente 
lei; 

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município; 
c) a mudança temporária da sede da Câmara. 
II- do Prefeito: 
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal; 
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta, autárquica 

e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros das diretrizes orçamentárias; 

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de entidade 
da administração indireta; 

e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de 
administração pública; ~ 

f) os planos plurianuais; ~ . 
g) as diretrizes orçamentárias; 



h) os orçamentos anuais; 
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública." 

Em julgamento histórico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão de 
RECPERCURSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo 878.911 Rio de 
janeiro, publicada em 29/09/2016, decidiu: 

"Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara Municipal 
do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição, contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado: DIRETA DE 
INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7°, 
112, § 1°, INCISO II, ALÍNEA d E 145, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE À ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO 
DE ÓRGÃOS DA REDE EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ( eDOC 1 ). Opostos embargos de declaração, estes foram 
rejeitados (eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, à 
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XV; 30, I e 
II; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei 5.616/2013 , do 
Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento 
de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, trata de matéria de interesse 
local e, portanto, de competência legislativa municipal. O prefeito do Município do Rio 
de Janeiro apresentou contrarrazões, nas quais reafirma que a Lei 5.616/2013 Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. O documento pode ser acessado 
no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. 
Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO MANIFESTAÇÃO 
Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara Municipal do Rio 
de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição, contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, ass1m ementado: DIRETA DE 
INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7°, 
112, § 1°, INCISO II, ALÍNEA d E 145, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE À ORGANIZAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO 
DE ÓRGÃOS DA REDE EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ( eDOC 1 ). Opostos embargos de declaração, estes foram 
rejeitados ( eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a 
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XV; 30, I e 
II; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de m'@~amento 



de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, trata de matéria de interesse 
local e, portanto, de competência legislativa municipal. O prefeito do Município do Rio 
de Janeiro apresentou contrarrazões, nas quais reafirma que a Lei 5.61612013 Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. O documento pode ser acessado 
no endereço eletrônico http:llwww.stf.jus.brlportallautenticacaol sob o número 11806252. 
Inteiro Teor do Acórdão- Página 3 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 
878911 RG I RJ é inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a iniciativa do 
processo legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC 4). Observados os demais 
requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do recurso 
extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência de repercussão 
geral da questão constitucional. Na espec1e, cuida-se de ação direta de 
inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas 
à declaração de inconstitucionalidade da Lei 5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, 
que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas 
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1°. Toma obrigatória a 
instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de 
todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único. A instalação do equipamento 
citado no caput considerará proporcionalmente o número de alunos e funcionários 
existentes na unidade escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, 
respeitando as normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. Art. 2°. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que 
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas. 
Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso de 
gravação de imagens. Art. 3°. As escolas situadas nas Áreas de Planejamento APs onde 
foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - !CP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http:llwww.stf.jus.brlportal/autenticacaol sob o número 11806252. Supremo Tribunal 
Federal ARE 878911 RG I RJ é inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a 
iniciativa do processo legislativo é privativa do Poder Executivo ( eDOC 4 ). Observados 
os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, 
do recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência de 
repercussão geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta d~ 
inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas 
à declaração de inconstitucionalidade da Lei 5.61612013 , do Município do Rio de Janeiro, 
que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas 
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1°. Torna obrigatória a 
instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de 
todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único. A instalação do equipamento 
citado no caput considerará proporcionalmente o número de alunos e funcionários 
existentes na unidade escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, 
respeitando as normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. Art. 2°. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que 
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalaç~ : n:emas. 



Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso de 
gravação de imagens. Art. 3°. As escolas situadas nas Áreas de Planejamento APs onde 
foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-212001 de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - !CP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http:llwww.stf.jus.brlportallautenticacaol sob o número 11806252. Inteiro Teor do 
Acórdão - Página 4 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911 RG I R~ 
violência terão prioridade na implantação do equipamento. Art. 4°. Esta Lei entre em 
vigor na data da sua publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de 
iniciativa no processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e 
político, mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de acarretar 
despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância econômica da questão 
debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que incide sobre as escolas 
municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com escopo protetivo dos direitos 
da criança e do adolescente, evidenciam que o tema tem repercussão social e, certamente, 
não se limita aos interesses jurídicos das partes recorrentes. Feitas essas considerações, 
reputo importante frisar que somente é admissível recurso extraordinário contra decisão 
do tribunal a quo que declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da 
Constituição Estadual quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de 
reprodução obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial 
do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as normas que regem o processo 
legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas 
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel. Min. 
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015 ; o RE-AgR 246.903 , Rei. Min . Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3 Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http:l lwww.stf.jus.brlportallautenticacaol sob o número 11806252. Supremo 
Tribunal Federal ARE 878911 RG I RJ violência terão prioridade na implantação do 
equipamento. Art. 4°. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. Inicialmente, 
registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo legislativo é de inegável 
relevância dos pontos de vista jurídico e político, mormente quando se cogita desrespeito 
à competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em 
questão tem o condão de acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a 
relevância econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que 
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com escopo 
protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema tem 
repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das partes 
recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que somente é admissível 
recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que declara a 
inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual quando a matéria 
envolver norma da Constituição Federal de reprodução obrigatória pelos estados­
membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no 
sentido de que as normas que regem o processo legislativo previstas na ~~st:tuição 



Federal são de reprodução obrigatória pelas constituições dos estados-membros. 
Confiram-se, a propósito, oRE 590.829, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 
30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 
19.12.2013 ; e o AI-AgR3 Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-
2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP­
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor do 
Acórdão- Página 5 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911 RG I RJ 
694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, ó 
acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o 
funcionamento dos órgãos da rede educacional da Administração Pública municipal 
( eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se, portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no 
art. 61 , § 1°, II, da Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder 
Executivo, com consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o 
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei 
do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado 
dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao 
funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 
10.11.2006; da ADI 2.072, Rei. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015 ; e da 
ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que 
interessa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1°, 2° E 3° 
DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE 
DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO 
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO 
DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O documento 
pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o 
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG I RJ 694.299, Rel. Min. 
Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorrido 
entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos 
órgãos da rede educacional da Administração Pública municipal ( eDOC 1, fls. 4/5). 
Discute-se, portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61 , § 1°, II, da 
Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com 
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no 
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 
previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do 
Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo 
constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e 
estruturação da Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do 
Poder Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento· da ADI 2.672, Rei. Min. Ellen Gracie, 
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ lO .11.2006; da 1 ~0?2, Rei. 



Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, 
DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que interessa: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1°, 2° E 3° DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO 
DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA 
DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http:llwww.stf.jus.brlportallautenticacaol sob o número 11806252. Inteiro Teor 
do Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911 RG I 
RJ INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA.( ... ) 1. Ao contrário 
do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da 
Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que 
crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação 
da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 
Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1°, da Constituição, ou seja, nos 
projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o 
Poder Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de 
iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou 
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo, prevista no art. 61, § 1°, II, b, da Constituição, somente se aplica aos 
Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação 
de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a 
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime 
jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de 
inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por fim, acrescente-se que a 
proteção aos direitos daS Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP­
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http:llwww.stf.jus.brlportal/autenticacaol sob o número 11806252. Supremo Tribunal 
Federal ARE 878911 RG I RJ INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO 
ACOLHIDA. ( ... ) 1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que 
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. 
As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, 
no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da 
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 
Executivo. Precedentes. Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1°, da 
Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao 
Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, 
no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, que~~ ~orle já 
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pacificou jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1°, 11, b, da Constituição, somente se aplica aos 
Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 
4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação 
de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a 
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime 
jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de 
inconstitucionalidade formal na legislação impugnada. Por fim, acrescente-se que a 
proteção aos direitos daS Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP­
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Inteiro Teor do 
Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911 RG I RJ 
criança e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que 
impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos 
os entes políticos que compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos 
do art. 227 da Constituição. " 

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do Executivo, 
não há nada de inconstitucional na propositura do projeto. 

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância social. 

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e 
inconstitucionalidade. 

Este é o nosso parecer, smj. 

~ ~ ' 
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Obras e Serviços Públicos 
O Comissão de Tributação, Financas e Orçamento 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal , .J?. .. de ..... ~ .. . de 2019 . 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI N° 016/2019- Dispõe sobre a área especial de segurança no entorno e escolas 
e templos de qualquer religião, no âmbito do Município de Congonhas e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a instituição de área de segurança nas proximidades das 
esco las e templos localizados em Congonhas. 

A competência é concorrente e de iniciativa é do vereador Igor. 

O projeto é legal , não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e 
inconstitucionalidade. 

Somos favo ráve is à aprovação . 

L4 
V agner - Presidente ~ 
Hemerson- Vice-Presidente .Y ~~ 
Del cio ,......, \ 

Eduardo - t7 ~-1!"':) ,..-::: ~~ L~ 

Feliciano / ~ ~ w 
Marcos \ J./ILIO A. 1 

(UJliT l 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal , ..J~ . de ... . ~ ..... de 20 19. 

Comissão de Educação, Cultura, Patrimônio Histórico e Turismo. 

PROJETO DE LEI No 016/2019- Dispõe sobre a área especial de segurança no entorno e escolas 
e templos de qualquer religião, no âmbito do Município de Congonhas e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a instituição de área de segurança nas proximidades das 
escolas e templos localizados em Congonhas. 

A proposta visa garantir a proteção e segurança no entorno das escolas e templos 
religiosos, à comunidade escolar e aos frequentadores dos templos, que o município pode oferecer. 

Portanto, somos favoráveis. Este é nosso relatório. 

Lucas - Presidente 

Patrícia - Vice-Presidente 

Cida-

ilton-

Vagner -

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

· . Câmara Municipal, .l?. .. de .... . ~ .... de 201 9. 

· Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

PROJETO DE LEI N° 016/2019 - Dispõe sobre a área especial de segurança no entorno e escolas 
e templos de qualquer religião, no âmbi to do Município de Congonhas e dá outras providências . 

RELATÓRIO 

Versa o proj eto sobre a instituição de área de segurança nas proximidades das 
esco las e templos localizados em Congonhas . 

O proj eto não versa sobre matéria de competência privativa do Executivo e a matéria 
é de relevância social. 

Somos favoráveis à proposta. 

Feliciano - Presidente 

. ~---------------------------------------+----------~~------------------------~ 
Eduardo - Vice-Presidente 

Cida-

Hemerson-

Vagner-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro. Congonhas/MG - (31) 373 1-1840 - Site: "ww.ca maracongonhas.mg.gov.br - E-ma i/: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, . ./.? .. de ....... M.. ... de 2019. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI N° 016/2019 - Dispõe sobre a área espec ial de segurança no entorno e escolas 
e templos de qualquer religião, no âmbito do Município de Congonhas e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre a instituição de área de segurança nas proximidades das 
escolas e templos locali zados em Congonhas. 

A transparência qualifica-se como direito fundamental que impõe ao Poder Público a 
satisfação de um dever de prestação de contas positiva, destinado a todos os entes políticos. 

Somos favoráveis à proposta . 

Eduardo - Presidente 
• Hemerson- Vice - Presidente 

Délcio-
Nilton-
Vagner -

Rua Padre An1 ônio Corrêa, 163 , Cenlro, Congo nhas/MG - (3 1) 373 1- 1840 - Sile : www.cama racongonhas.mg.gov.br - E-m ail : congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

7zc{9e } .r ri\A ·\,'\'~S n cte .J" n • (J 

V~gner 

Hemerson . 
Délcio 

C:duardo 

Feliciano 

Marcos 

Câmara de Congonhas , . ~tl .. de .... .. <?:':~ .. .. .... .. .. .. de 2019. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei n° 016/2019- Dispõe sobre a área especial de segurança no entorno 
de escolas e templos de qualquer relig ião , no âmbi to do Município de Congonhas e dá 
ou tras providências . 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei n° 016/2019 , de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário , retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo 
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa . 

Este é o nosso relatório . 

Vereadores Assinatura 

--

~ 
~~ -·---~ 

~ ---

- ·-- --· - ---- fL .. 
--- --- ------
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t"Pfriy CÂMARA MUNIC IPAL 
Casa do Legisla tivo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 017/2019. 

DISPÕE SOBRE A ÁREA ESPECIAL DE SEGURANÇA NO 
ENTORNO DE ESCOLAS E TEMPLOS DE QUALQUER 
RELIGIÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipa l de Congonhas , Estado de Minas Gerais , aprovou e eu , Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Le i: 

Art. 1 o Ficam consideradas, Área Especial de Segurança , as imediações de 
templos onde se real izem cu ltos de forma reg ular, de acordo com o previsto no Alvará de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros e no entorno das escolas públicas. 

Parágrafo 1 o - A Área Especia l de Segurança, será definida e demarcada pelos 
órgãos competen tes da área de segu rança e Defesa Civil , em exercício no Município de 
Congonhas/MG. 

Parág rafo 2° - A Área especia l de segurança deverá ser indicada por placas, 
a serem afixadas, nas proximidades e nos seus limites . 

Art. 2° A Área Especial de Segurança , definida nesta lei , terá prioridade 
especial do Poder Público Municipal , com o objetivo de garantir a tranquilidade da população 
frequentado ra dos loca is de culto e dos alunos devidamente matriculados , como bem, de 
toda com unidade escolar. 

A rt. 3° As ações sistemáticas de segurança serão previstas em Lei . 

Art. 4° A administração púb lica do Município de Congonhas/MG , na área 
descri ta no art. 1°, deverá · 

I - viabilizar, dentro da prev1sao orçamentária corrente, com o apoio da 
comu nidade , ou ainda da iniciativa privada, a adequação dos espaços circunvizinhos , de 
modo a garantir seg urança dos frequentadores do templo , devendo, para isso, providenciar: 

a) Ilum inação pC1blica adequada nos acessos ás instituições ; 
b) Pavimentação de ruas e manutenção de calçadas , para que fiquem em 

perfei tas condições de uso; 
c) Poda de arvores e limpeza de terrenos ; 
d) O contro le e eliminação de terrenos baldios e construções/prédios 

abandonados nas ci rcunvizinhanças; 
e) Re ti rada de entulhos ; 
f) Manutenção permanente de faixas de travessia de pedestres, semáforos e 

redutores de velocidade ; 
g) Sinalização adequada indicativa de Área Especial de Segurança para 

templos e escolas ; 
h) Monitoramento de segurança por câmeras ; 
i) Botão de alarme ou pâ nico. 

C:iruar: t \luu k ipa l dr ( · un~o nha .., 
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t)/'Y1y CÂMARA MUN ICIPAL 
Casa da Legisla tivo Vereador Ênio da Gama 

11 - Coibir , nos termos da lei , a distribuição ou exposição e escritos, desenhos, 
pinturas, estampas ou qualquer objeto , com natureza discriminatória , ofensiva à religião 
praticada no local , assim como manifestações que tenham a intenção de ofender ou causar 
ód io. 

Art. 5° Caberá á Diretoria Municipal de Trânsito providenciar, junto aos órgãos 
competentes , a reg ulamentação do uso de vias situadas no entorno da Área Especial de 
Segurança, impondo controle rígido a: 

I- limites de velocidade ; 
11 - sinalização adequada; 
111 -demais necessidades a serem detectadas e definidas em prévia consulta 

á comun idade. 

Art. 6° Caberá á Guarda Civil Municipal , em parceria com a comunidade, 
promover ações que colabo rem com a prevenção à violência e criminalidade nos locais. 

Art. 7° A Admin istração Pública poderá agir em parceria com a comunidade e 
os representantes legais dos templos e escolas , visando facilitar a troca de informações , 
assim como o planejamento e adoção de medidas para a consecução dos objetivos desta 

• le1. 
Art. 8° O Poder Executivo reg ulamentará a presente Lei no que couber, no 

prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogando as 
dispos ições em contrário . 

Câmara Municipa l de Congonhas , 30 de abril de 2019. 

Cfim:11' :1 \ l un iripal dl· Cuuj!,onll a"' 

4;;-
lgor Jo~~Úza Costa 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 
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~~~GOVERNO 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/15112019 

Congonhas, 22 de maio de 20 19. 
_J 

Exmo. Sr. 

Igor Jonas de Souza Costa, 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG. 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.Exa. as razões de Veto Total à Proposição de Lei n. 0 017/2019, 

que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ÁREA ESPECIAL DE SEGURANÇA NO 

ENTORNO DE ESCOLAS E TEMPLOS DE QUALQUER RELIGIÃO DO MUNICÍPIO". 

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos 
ilustres pares. 

Cordialmente, 

~ ~ ~l/lO 
Lúcio de Souza Coim a 

Secretário Municipal de Governo 

LE ITURA EM PLEN ÁRIO 

I :J 9 Reunião J),t.cJ 
EM rQ8 I 05 I 19 -HB 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS -MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

VETO TOTAL À PROPOSIÇÃO DE LEI N°. 017/2019 

RAZÕES DE VETO 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, Comunico 
a Vossas Excelências que, nos termos do artigo 77 c/c com o inciso VIII do art. 89 da Lei Orgânica, 
sou levado a vetar totalmente, por contrariedade aos preceitos constitucionais, a Proposição de Lei 
n° 017/2019, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ÁREA ESPECIAL DE SEGURANÇA NO 
ENTORNO DE ESCOLAS E TEMPLOS DE QUALQUER RELIGIÃO DO MUNICÍPIO." 

Há vicio de inconstitucionalidade na Proposição em análise, pelo menos quanto ao 
previsto no art. n° 5° capul, inciso I c/c art. n° 205 da CRF/88, pois a proposição de lei em análise, 
no intuito de garantir segurança às escolas públicas e templos religiosos, acaba por criar de forma 
direta um tratamento desigual. 

Note que não há referência à garantia da segurança no entorno de escolas 
particulares, creches, asilos e etc .. 

Os professores e alunos de escolas particulares e públicas devem ser tratados da 
mesma forma quando o intuito é lhes garantir a segurança no entorno da escola. 

Sob este aspecto, deve ser observado o principio constitucional da igualdade, 
previsto logo no inicio do artigo 5° da nossa Carta Constitucional. 

A Proposição de Lei n° O 17/2019 não contempla outras instituições como hospitais, 
as ilos e creches, tratando-se, não somente as instituições, mas todas as pessoas que as freqüentam, 
de forma desigual ao se estabelecer tratamento prioritário somente às escolas publicas e templos 
religiosos. 

Chamo a atenção que já há no Município de Congonhas políticas públicas para 
tratar da maioria das questões trazidas na proposição vetada, porém essas políticas são bem 
abrangentes e buscam uma atuação efetiva em toda cidade de Congonhas. 

É certo que já há ferramentas eficazes e expressamente previstas na legislação 
sobre sinalização no entorno de escolas e regulamentação sobre a manutenção e limpeza de 
terrenos e de vias públicas. 

Nesse sentido, a Secretária Murucipal de Gestão Urbana está apta a receber as 
demandas dessa natureza, cabendo aos cidadãos colaborem com o poder público para que nossa 
cidade, cada vez mais, transmita uma sensação de segurança e bem-estar. 

~-~mes · 
OABIMG 105.038 Jo$t de Frei as Cordeiro 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- wiMK~Ra~.~6~ílf' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Tratando-se de valor axio lógico (principio da igualdade) não observado na 
Proposição de Lei n° O 17/20 19, não há outra solução, senão vetá-la totalmente. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões do VETO ora apresentado, que submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais 
membros dessa Egrégia Casa Legislat iva protesto de elevada estima e distinta consideração. 

Congonhas, 2 1 de maio de 20 19. 

~~~ ~~É D~ORDEIRO _ 
~ Prefeito de Congonhas :.., ? 

.~:0~mes 
l}T. Rtc ~rocuratlor 

Oi\~ltN~ \Q~ .Q~S 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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CAMARA MUNI CIPAL 
Casa da Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 017/2019. 

DISPÕE SOBRE A ÁREA ESPECIAL DE SEGURANÇA NO 
ENTORNO DE ESCOLAS E TEMPLOS DE QUALQUER 
RELIGIÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu , Prefeito 
sanciono e promu lgo a segu inte Lei: 

A rt. 1° Ficam consideradas, Área Especial de Segurança , as imediações de 
templos onde se realizem cu ltos de forma regular, de acordo com o previsto no Alvará de 
Vistoria c1o Corpo de Bombeiros e no entorno das escolas públicas. 

Parágrafo 1 o- A Área Especial de Segurança , será definida e demarcada pelos 
órgaos competentes da área de segurança e Defesa Civil , em exercício no Município de 
Congonrws/MG. 

Pa rágrafo 2° -A Áre a especial de segurança deverá ser indicada por placas, 
a serem afixadas , nas prox imidades e nos seus limites. 

Art. 2° A Área Especia l de Segurança , definida nesta lei , terá prioridade 
especi al do Poder PC1b lico Mun icipa l, com o objetivo de garantir a tranquilidade da população 
frequentadora dos locais de cul to e dos alunos devidamente matriculados , como bem, de 
toda com unidade escolé:lr. 

Art. 3° As ações sistemáticas de segurança serão previstas em Lei . 

A rt. 4° J\ adminis tração pública do Município de Congonhas/MG, na área 
d;::> s,.:r; ta no <: rt. ·t o. deverá : 

I - viabi liza r, dentro da prev1sao orçamentária corrente, com o apoio da 
com unidade , ou ainda da iniciati va privada , a adequação dos espaços circunvizinhos , de 
modo a garan tir segu rança dos frequentadores do templo , devendo, para isso, providencia r: 

a) Iluminação pública adequada nos acessos às instituições ; 
b) F'avimentação de ruas e manutenção de calçadas , para que fiquem em 

perfeitas cond ições de uso; 
c) Poda de arvores e limpeza de terrenos; 
d) O contro le e eliminação de terrenos baldios e construções/prédios 

abandonados nas circunvizinhanças; 
e) Re tirada de entulhos: 
f) i'v~a nutenção permanente de fai xa s de travessia de pedestres, semáforos e 

redutores de velocidade ; 
g) S1• 1al ização adequada indicativa de Área Especial de Segurança para 

templo ~; e escolas; 
11 ) l\r1orlito, 8rnenlo de segurança por câmeras ; ~~ 

c,o.~~" . . . 1) Botao de alarme ou pânico. · .. ,· f! 
~ .,.,-. ~ ( :1m ara \itllt tl"lpal d .. · (. H II ).!.U IIh :i~ ~ • 

r,.'tr.; . '\_ r$n :• ! J; l ' i n.:t:i~o.•t/ I .J I H L'Il l .h'mtul ~p 1.-l.'l! lr\ l. ( "o lli!,tHih:I:-/ \Jl; · fl· ktin 1~ : (.1 1) 37 31-1840 - l:. · lll<l i l : \:aJnara@Jcongunhas. ln g.ll!g .br 
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p/t:..fy CÂMARA MUNIC IPAL 
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama 

11 - Coibir, nos termos da lei , a distribuição ou exposição e escritos, desenhos, 
pinturas . estampas ou qualquer objeto , com natureza discriminatória , ofensiva à religião 
prat icada no local , assim como manifestações que tenham a intenção de ofender ou causar 
ódio . 

Art. 5° Caberá á Diretoria Municipal de Trânsito providenciar, junto aos órgãos 
competentes, a regulamentação do uso de vias situadas no entorno da Área Especial de 
Seg urança , impondo controle rígido a: 

I -limites de velocidade ; 
li- sinalização adequada ; 
111 - · demais necessidades a serem detectadas e definidas em prévia consulta 

à comun1dade 

Art . 6° Caberá á Guarda Civil Municipal , em parceria com a comunidade, 
promover ações que colaborem com a prevenção à violência e criminalidade nos locais. 

Art. 7° .A. Admi nistração Pública poderá agir em parceria com a comunidade e 
os representantes lega is dos templos e escolas, visando facil itar a troca de informações , 
assim como o planejamento e adoção de medidas para a consecução dos objetivos desta 
lei . 

Ar-t. 8° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no 
prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua publ icação . 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
dispos ições em contrário . 

( ' :l m :~~ · : t \ Junkip:ll <Ir Cu n_!!u nha .s 

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de abril de 2019. 

~ut/ 
lgor Jonas Souza Costa 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

Ru:, 1 >t Pm·i! 'tc tl l lo 111em .lt'miu! . X] . C~ ntro . C 'ongouhas/:\ IG · T(;'kfunc: (3 1) 373 1-1 840 - E-ma il: camara@congonhas .mg .leg .br 
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Congonhas, 06 de setembro de 2.019. 

À 
Comissão Especial de Veto 

Veto ao Proposição de Lei 016/2019 - que dispõe sobre a área espcial de 
segurança no entorno de escolas e templos de qualquer religão, no âmbito do 
Município de Congonhas e dá outras providências. 

PARECER 

Versa o parecer sobre veto a proposição de lei que dispõe sobre a área espcial de 
segurança no entorno de escolas e templos de qualquer religão, no âmbito do 
Município de Congonhas e dá outras providências. 

Antes de adentrarmos ao mérito propiamente dito, trazemos algumas 
colações contidas no Manual de Redação Oficial da Presidência da República, 
onde há uma explicação singela sobre o processo legislativo, em especial o veto e 
a sanção. 

"Tal como fixado na Constituição (art. 59), o processo legislativo abrange não SÓ 

a elaboração das leis propriamente ditas (lei ordinária, lei complementar, lei delegada), 
mas também a das emendas constitucionais, das medidas provisórias, dos decretos 
legislativos e das resoluções. A orientação adotada pelo constituinte revela-se 
problemática, pois, se, de um lado, contempla as emendas constitucionais, que, não 
obstante dotadas do caráter material de lei, devem ser distinguidas destas por serem 
manifestação do poder constituinte derivado, contempla, de outro, as resoluções e os 
decretos legislativos, que, pelo menos do ponto de vista material , não deveriam ser 
equiparados às leis, por não conterem, normalmente, regras de direito gerais e 
impessoais.1 

Ressalvada a exigência de aprovação por maioria absoluta em cada uma das 
Casas do Congresso Nacional, aplicável às leis complementares (Cons~~ã~, art. 69), 

1 Cf. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de direito constitucional. 17. ed. São Pau lo, 1989. p. 160. 



o processo de elaboração das leis ordinárias e complementares segue o mesmo 
itinerário,2 que pode ser desdobrado nas seguintes etapas: 

a) iniciativa; 
b) discussão; 
c) deliberação ou votação; 
d) sanção ou veto ; 
e) promulgação; e 
f) publicação. 

Sanção 
A sanção é o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua aquiescência 

ao projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusão da vontade 
do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta a formação da lei . A 
sanção pode ser expressa ou tácita . 

1. Sanção Expressa 
Será expressa a sanção quando o Presidente da República manifestar a sua 

concordância com o Projeto de Lei aprovado pelo Congresso Nacional, no prazo de 15 
dias úteis, contados daquele em que o recebeu , excluído esse. 

Fórmula utilizada no caso de sanção expressa: 

"O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: (. . .) " 

2. Sanção Tácita 
A Constituição confere ao silêncio do Presidente da República o significado de 

uma declaração de vontade de índole positiva. Assim , decorrido o prazo de quinze dias 
úteis sem manifestação expressa do Chefe do Poder Executivo, considera-se 
sancionada tacitamente a lei. 

Exemplo de lei promulgada após a verificação da sanção tácita : 

"Lei nº 8. 172, de 18 de janeiro de 1991 . 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da 
República, nos termos do § 3º do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, 
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do 
mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Restabelece o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico. 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 
efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. ~ ~ 

Senado Federal, em 18 de janeiro de 1991. ~ . 

2 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de direito constitucional. 17. ed. São Paulo, 1989. p. 185. 



Nelson Carneiro 
Presidente" 

3. Sanção e Vício de Iniciativa 
Questão que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual caráter 

convalidatório da sanção de projeto resultante de usurpação de iniciativa reservada ao 
Chefe do Poder Executivo. O Supremo Tribunal Federal afirmou , inicialmente, que "a 
falta de iniciativa do Executivo fica sanada com a sanção do projeto de ler' (Súmula nº 
5) . O Tribunal afastou-se, todavia , dessa orientação, assentando que a sanção não 
supre defeito de iniciativa. 3 

6. Veto 
O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega sanção ao Projeto -

ou a parte dele-, obstando à sua conversão em lei (Constituição, art. 66, § 1º). Trata­
se, pois, de ato de natureza legislativa, que integra o processo de elaboração das leis 
no direito brasileiro.4 

Dois são os fundamentos para a recusa de sanção (Constituição, art. 66, § 1º): 

- inconstitucionalidade; 
- contrariedade ao interesse público. 

Exemplo de veto por inconstitucionalidade: 

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto de Lei que dispunha sobre a proteção do 
consumidor, convertido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990: 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 
Inciso X- praticar outras condutas abusivas." 

Razões de veto: 

"O princípio do Estado de Direito (Constituição, art. 1º) exige que as normas 
legais sejam formuladas de forma clara e precisa, permitindo que os seus destinatários 
possam prever e avaliar as conseqüências jurídicas dos seus atos". 5 

Exemplo de veto em razão de contrariedade ao interesse público: 

Veto do § 2º do art. 231 do Projeto de Lei que instituía o Regime Único dos 
servidores Públicos 

"Art. 231 . ( ... ) 
§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro 

Nacional." 
Razões do veto: 

'~ matéria acha-se adequadamente disciplinada nos arts. 183 e 231, caput. 
Assim, ao estabelecer que o custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral 
do Tesouro, o § 2º do art. 231 revela manifesta incongruência frente aos textos 
referidos, podendo gerar equívocos indesejáveis". 

3 Representação n2 890. Relator: Oswaldo Trigueiro. Revista Trimestral de Jurisprudência n. 69. p. 625 s. 
4 V. SlL V A, José Afonso da. Princípios do processo de formação das leis no direito constitucional. São Pau lo, 1964. p. 202. 
5 Mensagem n2 664, de 11 de setembro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 1990, 
(Suplemento, p. 8-12). 



6.1. Motivação e Prazo do Veto 
O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de 15 dias 

úteis, contados da data do recebimento do projeto, e comunicado ao Congresso 
Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua oposição. 

6.2. Extensão do Veto 
Nos termos da Constituição, o veto pode ser total ou parcial (Constituição, art. 

66, § 1º). O veto total incide sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O veto parcial 
somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea 
(Constituição, art. 66, § 2º). 

6.3. Efeitos do Veto 
A principal conseqüência jurídica que decorre do exercício do poder de veto é a 

de suspender a transformação do projeto- ou parte dele- em lei . 

Em se tratando de veto parcial , a parte do projeto que logrou obter a sanção 
presidencial converte-se em lei e passa a obrigar desde a sua entrada em vigor. 

A parte vetada depende, porém, da manifestação do Legislativo. 

Se o veto for mantido pelo Congresso Nacional , o projeto, ou parte dele, há de 
ser considerado rejeitado , podendo a matéria dele constante ser objeto de nova 
proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for apresentada pela maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional (Constituição, 
art. 67) . 

6.4. Irretratabilidade do Veto 
Uma das mais relevantes conseqüências do veto é a sua irretratabilidade. Tal 

como já acentuado pelo Supremo Tribunal Federal , manifestado o veto, não pode o 
Presidente da República retirá-lo ou retratar-se para sancionar o projeto vetado. 6 

6.5. Rejeição do Veto 
Como assinalado, o veto não impede a conversão do Projeto em Lei, podendo 

ser superado por deliberação do Congresso Nacional. 

Daí afirma-se, genericamente, ter sido adotado, no Direito Constitucional 
brasileiro , o sistema de veto relativo. 

Feita a comunicação do motivo do veto, dentro do prazo de 48 horas, o Congresso 
Nacional poderá, em sessão conjunta , no prazo de 30 dias a contar do recebimento , 
rejeitar, em escrutínio secreto, o veto, pela manifestação da maioria absoluta de 
Deputados e de Senadores. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o 
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação final, (Constituição, art. 66, § 

6º). Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 
Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5º). Se a lei não for promulgada 
dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, o Presidente do Senado 
a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do 
Senado fazê-lo (art. 66, § 7º). 

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei vetada pelo 
Presidente da República: 

1 ... "' \ "Lei nº 7. 788, de 3 de julho de 1989 ~ 

6 Representação n2 432. Relator: Ministro Ari Franco. Revista de Direi to Admi nistrativo, n. 70. p. 308 



Dispõe sobre a política salarial e dá 
outras providências. 

O Presidente do SENADO FEDERAL promulga, nos termos do art. 66, § 
7º, da Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo 
Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional: (. .. )" 

6.6. Ratificação Parcial do Projeto Vetado 
Em se tratando de vetos parciais, poderá o Congresso Nacional acolher certas 

objeções contra partes do Projeto e rejeitar outras. 

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art. 66, § 4º, da 
Constituição, compete ao Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5º) e, se 
este não o fizer, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado Federal a 
Promulgação da lei (Constituição, art. 66, § 7º). 

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte de lei 
vetada: 

"Lei nº 7. 712, de 22 de dezembro de 1988 

Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso 
Nacional, do Projeto que se transformou na Lei nº 7. 712, de 22 de dezembro de 
1988, que "dispõe sobre a cobrança de pedágio nas Rodovias Federais e dá 
outras providências", na parte referente ao parágrafo 2º do art. 52. 

O Presidente do Senado Federal: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, NELSON 
CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do§ 7º do art. 66 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte parte da Lei nº 7. 712, de 28 de 
dezembro de 1988: 

Art. 5º (. . .) 

§ 2º Ato do Ministro dos Transportes, em 60 dias, definirá os trechos 
considerados urbanos em cada Estado, para efeito do disposto neste artigo. 

Senado Federal, em 12 de abril de 1989. 
Nelson Carneiro" 

6.7. Ratificação Parcial de Veto Total 
Questão mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de rejeição parcial de 

veto total. Alguns autores de tomo, como Themistocles Brandão Cavalcanti , 
consideram que "o veto total se possa apresentar como um conjunto de vetos parciais, 
tal a disparidade e diversidade das disposições que constituem o projeto". Também o 
Supremo Tribunal Federal já reconheceu admissibilidade de rejeição parcial de veto 
totaL7 Essa parece ser a posição mais adequada. A possibilidade de veto parcial 
legitima a concepção de que o veto total corresponde a uma recusa singular de cada 
disposição do projeto. 

6.8. Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso 
Nacional 

Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor consoante 
cláusula de vigência nela estabelecida, ou nos termos do disposto na Lei de Introdução 
ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.567, de 4.9.1942, art. 1º), resta indagar se se 

~~ ~ 
7 Representação nQ 1385. Relator: Ministro Moreira Alves. Diário da Justiça de 20 de set- 1987. p. 20.4 11 ~ 



aplicam, no caso de rejeição de veto parcial, as regras relativas à entrada em vigor da 
lei como ato normativo autônomo, ou se a parte vetada tem a vigência idêntica da 
parte não vetada. 

O tema não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoável , todavia , 
considerar, como o faz José Afonso da Silva, que "a vigência da parte vetada, 
transformada em lei por rejeição do veto, deve ser contada segundo o previsto na lei 
de que faz parte".8 

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no qual se 
encontrava inserida, incidindo sobre essa parte a cláusula de vigência aplicável a todo 
o complexo normativo.9 Em outros termos, a cláusula de vigência é a mesma, tendo, 
porém, termos iniciais diversos, uma vez que há de ser aplicada a partir da data das 
respectivas publicações.1o 

6.9. Tipologia do Veto 
Pode-se afirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro , o veto observa a 

seguinte tipologia : 

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial; 
b) quanto à forma , o veto há de ser expresso; 
c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico (inconstitucionalidade) ou 

político (contrariedade ao interesse público) ; 
d) quanto ao efeito, o veto é relativo , pois apenas suspende, até à deliberação 

definitiva do Congresso Nacional , a conversão do projeto em lei ; 
e) quanto à devolução, a atribuição para apreciar o veto é confiada , 

exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto legislativo). 11 

7. Promulgação 
A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da lei . 

A promulgação atesta a existência da lei , produzindo dois efeitos básicos: 

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei ; 
b) indica que a lei é válida. 

7.1 Obrigação de Promulgar 
A promulgação das leis compete ao Presidente da República (Constituição, art. 

66, § 7º). Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas decorrido da sanção ou da 
superação do veto. Neste último caso, se o Presidente não promulgar a lei , competirá 
a promulgação ao Presidente do Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 
horas para fazê-lo ; se este não o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado, 
em prazo idêntico. 

7.2. Casos e Formas de Promulgação 
A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva -

sanção, veto, promulgação -, faz que haja a necessidade de desenvolverem-se formas 
diversas de promulgação da lei . 

Podem ocorrer as seguintes situações: 

8 SILVA, José Afonso da. Princípios do processo de formação das leis no direito constitucional. São Paulo, 1964. p. 206. 
9 V. também Recurso Extraordinário n2 43 .995. Relator: Ministro Vilas Boas. Revista Forense, n. 195, 1961. p. 155. 
10 SILVA, José Afonso da. Princípios do processo de formação das leis no direito constitucional. São Paulo, 1964. p. 206. 
11 ld. ibid. p. 197 s. MELLO FILHO, José Celso de. Constituição federal anotada. São Paulo, 2. ed. 1986. p. 226. 



"Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 
293, de 1991, que o Congresso Nacional aprovou e eu, NELSON CARNEIRO, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: (. .. )". 

19.8. Publicação 
A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da lei aos 

seus destinatários. É condição de vigência e eficácia da lei. 

8.1. Modalidades de Publicação 
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicação, como 

a leitura pública, o anúncio, a proclamação ou publicação por bando, consagra-se, 
hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num órgão oficial.12 No plano 
federal , as leis e demais atos normativos são publicados no Diário Oficial da União. 

8.2. Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação 
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo. Isso 

não significa, porém, que o prazo de publicação esteja compreendido no de 
promulgação, porque, do contrário, ter-se-ia a redução do prazo assegurado para a 
promulgação. Assinale-se, todavia , que a publicação do ato legislativo há de se fazer 
sem maiores delongas. 

8.3. Publicação e Entrada em Vigor da Lei 
A entrada em vigor da lei subord ina-se aos seguintes critérios: 

a) o da data de sua publicação; 

b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação; 
c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada 

formalidade nela previstos, após sua publicação; 

d) o da data que decorre de seu caráter. 

8.4. Cláusula de Vigência 
Até o advento da Lei Complementar nº 95, de 1998, (v. Apêndice) a cláusula de 

vigência vinha expressa, no mais das vezes, na fórmula tradicional : 

"Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

No entanto, a Lei Complementar nº 95, de 1998, dispôs em seu artigo 8º que as 
leis passariam a indicar o início da vigência de forma expressa e de modo a 
contemplar prazo razoável para que delas se tenha conhecimento, reservando-se a 
cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão. 

Assim, a cláusula padrão passou a ser: 

"Esta Lei entra em vigor após decorridos [número de dias] de sua publicação 
oficial". 

8.4.1. Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva 
Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de Introdução ao Código Civil 

(Decreto-Lei n• 4.657, de 4 de setembro de 1942, art. 1 •) a seguinte regra suple~~ ' 

12 SILVA, José Afonso da. Princípios do processo de formação das leis no direito constitucional. São Paulo, 1964. p. 228. 



"Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país 45 dias 
depois de oficialmente publicada". 

8.4.2. Vacatio Legis 
Denomina-se vacatio legis o período intercorrente entre a publicação da lei e a 

sua entrada em vigor. Na falta de disposição especial , vigora o princípio que reconhece 
o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o termo inicial da 
obrigatoriedade (45 dias). Portanto, enquanto não se vence o prazo da vacatio legis , 
considera-se em vigor a lei antiga sobre a mesma matéria. 

A forma de contagem do prazo da vacatio legis é a dos dias corridos , com 
exclusão do de começo e inclusão do de encerramento, computados domingos e 
feriados (dies a quo non computatur in termino; dies termini computatur in termino) . 
Não se aplica, portanto, ao cômputo da vacatio legis o princípio da prorrogação para o 
dia útil imediato quando o último dia do prazo for domingo ou feriado. 

8.4.2.1. A Vacatio Legis e o Início da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no Estrangeiro 

Quando admitida, a lei brasileira torna-se obrigatória , nos Estados estrangeiros, 
noventa dias após sua publicação (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 1º, § 1º). 

8.4.2.2. A Vacatio Legis e as Normas Complementares, Suplementares e 
Regulamentares 

A vacatio legis não se verifica apenas durante o prazo que a própria lei 
estabelece para sua entrada em vigor. Dá-se também quando esta, para ser 
executada, reclama ou exige a edição de normas complementares, suplementares ou 
regulamentares. 13 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de tempo entre a publicação 
da lei e o início de sua obrigatoriedade, que há de encerrar-se, em princípio, com a 
entrada em vigor dessas normas derivadas ou secundárias. 

8.5. A Não-Edição do Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei 
A tese dominante no Direito brasileiro era a de que lei, ou parte dela, cuja 

execução dependesse de regulamento, deveria aguardar a expedição deste para 
obrigar.14 Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionável em um regime que 
admite a delegação de poderes, revela-se problemática no atual ordenamento 
constitucional brasileiro, que consagra a separação dos poderes como um dos seus 
princípios basilares.15 

Quid juris, então, se o titular do Poder Regulamentar não expede os atos 
secundários imprescindíveis à execução da lei no prazo estabelecido? Além de 
eventual responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público cujo agente político 
deu azo à "omissão regulamentar'16 , significativa corrente doutrinária considera que, 
quando a lei fixa prazo para sua regulamentação, decorrido este sem a publicação do 
decreto regulamentar, podem os destinatários da norma legislativa invocar utilmente os 
seus preceitos e auferir as vantagens dela decorrentes, desde que se possa prescindir 
do regulamento.17 

13 RÁO, Vicente. O Direito e a vida dos direitos. 2. ed. São Pau lo, 1976, v. I, t. li, p. 282. 
14 Cf. Decreto n2 572, de 12 de j ulho de 1890, art. 42. BEVILACQUA, Clovis. Código Civil Brasileiro. 1944. p. 24. 
15 SILVA, Carlos Medeiros da. Parecer. Revista de Direito Administrativo, v. 34. 1953. p. 408. MIRANDA~optes de. 
Comentários à Constitu ição de 1967, com a emenda nº I de 1969. Rio de Janeiro, 1987. t. III , P. 3 18. ~ 
16 Cf. sobre o assunto, CAHALI, Yussef Said. Responsabilidade Civil do Estado. São Paulo, 1982. p. 227s. • 
17 MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Principias gerais de direito administrativo. Rio de Janei ro: Forense, 1969. v. I, p. 
320. MEIRELLES, HEL Y LOPES. Direito administrativo brasileiro. São Paulo, 1984. p. 90. SILVA. Carlos Medeiros. 



8.6. Vacatío Legís e Republicação do Texto para Correção 
Poderá ocorrer que a lei - ou outro ato normativo - ao ser publicada, contenha 

incorreções e erros materiais que lhe desfiguram o texto, impondo-se sua republicação 
parcial ou total. 

Se tiver de ser republicada a lei, antes de entrar em vigor, a parte republicada 
terá prazo de vigência contado a partir da nova publicação (Lei de Introdução ao 
Código Civil, art. 1º, § 3º) . 

As emendas ou as correções a lei que já tenha entrado em vigor são 
consideradas lei nova (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 1º, § 4º) . Sendo lei nova, 
deve obedecer aos requisitos essenciais e indispensáveis a sua existência e 
realidade. 18" 

O processo legislativo prevê o veto do Executivo, na forma do disposto no 
artigo 66 da CF/88, com o veto integral ou parcial a proposição de lei, pela 
contrariedade do interesse público ou incosntitucionalidade. 

O Alcáide, apôs o veto integral por entender inconstitucional a proposição, 
com os seguintes argumentos que passamos elencar: 

1) Alega o Executivo que o projeto de forma discrimina os demais 
seguimentos, o que contraria a constituição Federal. 

Quanto a alega inconstitucionalidade, temos que concordar com o 
Executivo, visto que por equívoco, foi feita a discriminação de outros seguimentos 
que hoje estão inclusos. 

Por tudo acima demonstrado, somos pela manutenção do veto, por ser 
constitucional. 

É o parecer, smj. 

Adr~~ ' Melillo 
Procurador do Legislativo 

Funcionário Público/Concurso. Revista de Direito Administrativo, n. 34, p. 409. V. também MENDES, Gilmar Ferreira. 
Aplicabilidade da Lei Complementar. Revista de Direito Público, n. 92, 1989. p. 125. 
18 Apelação Cível n2 20.0 12, de 23 de maio de 1950. Relator: Ministro Sampaio Costa. Revista de Direito Administrativo, v. 24, 
1951. p. 251. 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PORTARIA CMC/211/2019. 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento 
Interno, baixa a seguinte PORTARIA: 

Art. 1° Fica constitu ída Comissão Especial composta pelos 
Vereadores Patrícia Fernandes Monteiro , Eduardo Cordeiro Matosinhos, Fel iciano Duarte 
Monteiro , Lucas Santos Vicente e Vagner Lu iz de Souza , para, sob a pres idência da 
primeira , emitir parecer sobre o VETO TOTAL À PROPOSIÇÃO DE LEI N° 01712019 que 
Dispõe sobre a área especial de segurança no entorno de escolas e templos de 
qualquer religião, no âmbito do Município de Congonhas e dá outras providências. 

CMC/hmfs 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

Câmara Mun icipal de Congonhas, 06 de setembro de 2019. 

~~ 
IGOR JONAS SOUZA COSTA 

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (3 1) 3731 -1840 - Site : www.camaracongonhas.mg.gov.br congonhas@camaracongonhas .mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, iL de bt--\-.e"-..J...A._brvo de 2019. 
i 

Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/211/2019. 

Ref.: Veto à Proposição de Lei n° 017/2019 que dispõe sobre a área especial de segurança no 
entorno de escolas e templos de qualquer religião, no âmbito do Município de Congonhas e dá 
outras providências. 

RELATÓRIO 

A proposta de autoria do Vereador Igor Jonas Souza Costa tramitou regularmente, sendo 
aprovada pelo plenário e enviada ao Chefe do Executivo para sanção que a vetou integralmente. 

A competência de iniciativa é concorrente, sendo que o projeto foi proposto por Edil , 
visando a criação de área especial de segurança no Município. 

O Chefe do Executivo encaminhou Veto Total à proposição em questão . Vale ressal tar que o 
Veto pelo Executivo é previsto no artigo 66 da CF/88 e o Alcaide apôs o veto integral por entender 
ser inconstitucional a proposição que, em seu entendimento, discrimina os demais seguimentos, o 
que contraria a Constituição Federal. 

Portanto, somos pela MANUTENÇÃO DO VETO, por ser constitucional de acordo com o 
parecer do Procurador do Legislativo. 

Este é nosso relatório . 

Patrícia Fernandes Monteiro (Presidente) 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Lucas Santos Vicente 

Feliciano Duarte Monteiro 

Yagner Luiz de Souza 

CMC/asc 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG - (3 1) 373 1-1 840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail : congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



~friy CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Ofício n° 278/2019/Secretaria 

Congonhas, 18 de setembro de 2019. 

Exmo. Sr. 
JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
Prefeito Municipal de Congonhas 

Assunto: Comunicação. 

Senhor Prefeito. 

Comunicamos a V.Exa. que o VETO TOTAL à Proposição de Lei n° 017/2019, que 

Dispõe sobre a área especial de segurança no entorno de escolas e templos de qualquer 

religião, no âmbito do Município de Congonhas e dá outras providências, foi MANTIDO 

por 09 votos, na Reunião Ordinária do dia 17 de setembro de 2019. 

Atenciosamente. 

CMC/hmfs 

lgor Jonas Souza Costa 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

RECEBIDC 
EM: 

1 9 SET Z019 


